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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de Relatório Técnico de Defesa referente às Contas Anuais de Governo do Município de Canarana relativo

ao exercício de 2020. Foram objeto de análise as justificativas e documentos apresentados pelo responsável,

referente às impropriedades apontadas no relatório Técnico Preliminar.

Feita a manifestação, segue o Relatório de análise da defesa apresentada.

2. ANÁLISE DA DEFESA

FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

1.1 ) Houve contração de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem a devida disponibilidade

  - Tópico - financeira, desobedecendo o art. 42 caput e parágrafo único da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao compararmos os Quadros 12.1 (Disponibilidade Líquida Pagamento de Restos a Pagar em 30/04/2020 - Poder

Executivo) com o 12.3 ( Disponibilidade Líquida Pagamento de Restos a Pagar em 31/12/2020 - Poder Executivo ),

verificou-se que na fonte 90 - Operações de Crédito Interna - houve um aumento na indisponibilidade de caixa,

conforme se observa abaixo:

 

Disponibilidade Líquida Pagamento de Restos a Pagar em 31/12/2020 - Poder Executivo (Art. 42 LRF)

Fonte Descrição
Disponibilidade

de Caixa Bruta

Disponibilidade

líquida antes da

inscrição de RP

processados do

exercício

Disponibilidade

líquida antes da

inscrição de RP

processados do

exercício

Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da

inscrição dos

R P  n ã o

processados

Indisponibilidade de

Caixa Líquida na fonte

de recurso, após a

Inscrição em RP Não

Processados do

Exercício

90

Operações

de Crédito

Internas

R$ 382.237,19 R$ 382.237,19 R$ 710.013,49 -R$ 327.776,30 -R$ 327.776,30

Cabe ressaltar que na data de 30/04/2020 não havia movimentação nesta fonte de recursos.

Considerando os valores globais, sem a individualiação por fonte, observa-se que a indisponibilidade total por fonte

reduziu em 31/12/2020 (indisponibilidade total do Poder Executivo : -R$ 9.360.386,15 , conforme quadro 12.3 deste

relatório), comparativamente a situação verificada em 30/04/2020 (indisponibilidade total do Poder Executivo: -R$

17.724.007,57 , conforme quadro 12.1 deste relatório)
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Manifestação da defesa:

Senhor Conselheiro, referente à unidade orçamentária a Prefeitura Municipal apresenta o seguinte questionamento:

A indisponibilidade financeira apresentada no quadro acima refere-se às duas fontes de recursos, sendo:

Fonte Descrição    
Valor (In)

Disponibilidade

14
Transferên cia fundo a fundo saúde

 
recurso de -59. 869,81

  Transferência fundo a fundo saúde bloco custeio recurso   1. 643.235,64

  Saldo em 31/12/2020     1.583.365,83

 

Nesse caso, quando do encerramento do exercício de 2021 realizaremos o lançamento contábil de ajuste de fonte de

recurso, sanando a inconsistência .

Relativo à fonte de recurso 23 Transferência de convênio ou contrato de repasse de saúde, o motivo do déficit

apresentado é a não liberação de recurso financeiro do contrato de repasse n  851391/2017/MS/Caixa processoº

2628. 1044572-09-2017.

Referente à fonte de recurso 090 Operação de crédito, o déficit apresentado foi motivado pela não liberação de

recurso pelo órgão financiador (Caixa Econômica Federal) no exercício, cuja liberação ocorreu somente em 2021.

Primeiramente, discordamos dos valores do quadro acima, relativos às fontes de recurso 50 RPPS, e a 53 Taxa de
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Administração. Realizamos consulta no Go Global APLIC Modulo Auditoria e a saldo disponível da fonte de recursos

50, é de R$ 34.765.164, 91, superavitários, conforme abaixo:

Relativo à fonte de recurso 53, também, de acordo com as informações acima, o saldo é superavitário na ordem de

R$ 1.189.472,25.

Esclarecemos que todo recurso recebido pelo RPPS é registrado na fonte de recursos (50) Recursos do Regime

Próprio de Previdência —RPPS, sendo transferido para a fonte 53 Taxa de Administração de acordo com as

necessidades, sempre colocando valores superiores às despesas.

Esperamos ter esclarecido o apontamento, sanando a suposta impropriedade .

Análise da defesa:

De fato, quando os valores globais são observados, sem a individualiação por fonte, nota-se que a indisponibilidade

 em 31/12/2020 (indisponibilidade total do Poder Executivo: -R$ 9.360.386,15, conforme quadro 12.3 doreduziu

Relatório Preliminar), comparativamente à situação verificada em 30/04/2020 (indisponibilidade total do Poder

Executivo: -R$ 17.724.007,57 , conforme quadro 12.1 do Relatório Preliminar).

Mas, cabe esclarecer que para a análise deste item, faz-se o seguinte procedimento:

Confronta-se os valores, fonte a fonte, da última coluna ( Indisponibilidade de Caixa Líquida na fonte de

recurso, após os empenhos não liquidados do exercício) dos quadros 12.1 e 12.3 do Relatório Preliminar,  ou
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seja, é observado se a   aumentou em 31/12/2020, quando comparado àindisponibilidade de cada fonte

30/04/2020, em caso positivo, significa que houve contratação de despesa nos dois últimos quadrimestres,

sem a devida disponibilidade financeira.

Ao realizar o procedimento acima, nota-se que   incorreu nessa anomalia,a fonte 90- Operações de Crédito Internas,

tendo em vista que em 30/04/2020, sequer havia a fonte de recurso, porém, em 31/12/2020, fim do exercício

financeiro a fonte demonstrou uma indisponibilidade de R$ 327.776,30. Cabe frisar que o apontamento trata de "

 "contração de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem a devida disponibilidade financeira

Ademais, ao verificar a indisponibilidade, o responsável deveria ter tomado medidas necessárias para reestabelecer

o equilíbrio, por meio de limitação de empenhos ou realocação de recursos entre fontes no próprio exercício

financeiro.

 

Situação da análise: MANTIDO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 )    - Tópico - Registros contábeis incorretos, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Verificou-se no Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo (Documento Externo nº

506486/2021, nos autos do Processo nº 99880/2020) que o valor atualizado para a fixação da despesa foi de R$

126.391.277,92 (Anexo 12 - Balanço orçamentário, pg 14), montante menor do que o valor do orçamento final

observado no Sistema Aplic, cujo valor total foi de  (APLIC>Peças de Planejamento>CréditosR$ .277,92126.964

Adicionais por Unidade Orçamentária), culminando em uma diferença de R$ 573.000,00.

Considerando que o valor observado no Sistema Aplic esteja correto, entende-se que o valor obtido do Balanço

Orçamentário apresenta divergência, caracterizando registro incorreto de dados contábeis e implicando em

inconsistência nos demonstrativos contábeis.

Manifestação da defesa:

Senhor Conselheiro, esclareceremos o apontamento seguir.

Quando da análise da nossa base de dados nos deparamos com duas suplementações que. originaram a

inconsistência, sendo os decretos suplementares número 3.072 no valor de R$ 73.000,00, tipo de alteração para

crédito extraordinário e o número 3.085 no valor de R$ 500.000,00, tipo suplementar por excesso de arrecadação por

convênios .

Enviamos os dados para a empresa fornecedora do sistema de gestão pública, que está promovendo a análise das

peças orçamentarias .

Portanto, apresentamos novas peças orçamentarias a fim de sanar a suposta impropriedade.

Obs. Segue em anexo a peça do balanço orçamentário.

Análise da defesa:

No quadro de créditos adicionais por unidade orçamentária do Relatório Preliminar nos deparamos com o seguinte
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valor:

Por outro lado, a defesa enviou o Balanço Orçamentário retificado abaixo, cujo valor referente à despesa atualizada é

R$ 126.949.277,92:

 

Ao compararmos o valor do orçamento final obtido via Sistema Aplic ( R$ 126.964.277,92 ) com o valor verificado no

Balanço Orçamentário retificado (R$ 126.949.277,92 ), ainda nos deparamos com uma diferença no valor de R$

15.000,00, ou seja, a divergência permanece.

Situação da análise: MANTIDO

2.2 )     -Divergência nos Registros Contábeis dos Repasses Recebidos para o enfrentamento da Pandemia

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao cruzarmos os dados obtidos no site do Banco do Brasil com os obtidos no Quadro 13.1, obtivemos o quadro

abaixo:

 

AFPM- Apoio Financeiro aos Municípios

Banco do Brasil Aplic/Conex

 

 

Período

Crédito (Bruto)
Quadro 13.1- Recursos Recebidos para o enfrentamento

da pandemia da COVID 19 (Relatório Técnico Preliminar)

Detalhamento da Fonte Detalhamento da Fonte

076000 077000 080000 Total 076000 077000 080000 Total

1º BIM R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 234.762,87 R$ 4.234.095,27 R$ 0,00 R$ 4.468.858,14

2º BIM R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 83.184,25 R$ 83.184,25

3º BIM R$ 78.135,01
R $

1.411.269,85
R$ 412.631,24 R$ 1.902.036,10

4º BIM
R $

156.270,02

R $

2.822.539,70
R$ 258.492,70 R$ 3.237.302,42

5º BIM R$ 78.492,85
R $

1.411.555,57
R$ 370.048,21 R$ 1.860.096,63

6º BIM R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

Total
R $

312.897,88

R $

5.645.365,09

R $

7.082.619,40

R $

13.040.882,37
R$ 234.762,87 4.234.095,27 R$ 0,00 R$ 4.468.858,14

Ou seja, constatou-se divergência nos três detalhamentos de fontes de repasse, 076000 , 077000   e   080000,

culminando em uma divergência no valor total de R$ 8.572.022,23.

Manifestação da defesa:

Senhor Conselheiro, discordamos do apontamento, pois notamos que no quadro acima a fonte de recurso 080000

apresenta divergência  (erro) de soma , visto que o total apresentado corresponde ao total creditado ao município e

não o da fonte citada a cima.    Vejamos  consulta  página https://www42.bb.com.br/porta Ibb/da f/beneficiariOList,

802,4647,4652,0,1,1.bbx?cid=919141.
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Como apresentado acima, o valor creditado ao cofre do município foi contabilizado, não existindo a divergência

apontada pela equipe técnica .

Esperamos ter prestado o esclarecimento necessário para tornar sanado o referido apontamento.

Análise da defesa:

Ao compararmos os dados obtidos pelo Banco do Brasil (https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario.bbx) aos

dados obtidos por meio do Sistema Aplic, abaixo, é possível observar :

AFPM- Apoio Financeiro aos Municípios

Banco do Brasil Aplic/Conex

 

 

Período

Crédito (Bruto)

Quadro 13.1- Recursos Recebidos para o

enfrentamento da pandemia da COVID 19 (Relatório

Técnico Preliminar)

Detalhamento da Fonte Detalhamento da Fonte

076000 077000 080000 Total 076000 077000 080000 Total

1º BIM R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R $

234.762,87

R $

4.234.095,27
R$ 0,00

R $

4.468.858,14

2º BIM R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 83.184,25 R$ 83.184,25

3º BIM R$ 78.135,01 R$ 1.411.269,85 R$ 412.631,24 R$ 1.902.036,10

4º BIM
R $

156.270,02
R$ 2.822.539,70 R$ 258.492,70 R$ 3.237.302,42

5º BIM R$ 78.492,85 R$ 1.411.555,57 R$ 370.048,21 R$ 1.860.096,63

6º BIM R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total
R $

312.897,88
R$ 5.645.365,09 R$ 1.124.356,40 R$ 7.082.619,37

R $

234.762,87

R $

4.234.095,27
R$ 0,00

R $

4.468.858,14
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De fato, houve um lapso na totalização do detalhamento de fonte 080000, que na verdade apresentou o valor da

totalização das 3 fontes, facilmente reconhecido, dado que os elementos presentes na tabela estavam corretos, de

acordo com o que o próprio defendente trouxe à defesa, dado o  acima traz-se o quadro retificado. O,erro material

apontamento preliminar continua válido, visto que relatava divergência nos três detalhamentos de fontes de repasse

076000 , 077000 e 080000, e a divergência nos três detalhamentos de fonte permanece, a reticência se faz em

relação ao valor da totalização da fonte 080000, que culminou em divergência na totalização geral, logo o valor total

da divergência  e não R$ 8.572.022,23, como preliminarmente afirmado.total passa a ser de R$ 2.613.761,23,

Ademais, o defendente menciona que os recursos foram contabilizados, sem apresentar ou referir-se onde os

recursos foram contabilizados, tendo em vista que:

O recurso no valor de  que deveria estar contabilizado com detalhamento de fonte R$ 1.124.356,40 080000,

não foi contabilizado nessa fonte, que apresentou valor R$ 0,00, logo, divergindo em um valor de R$

1.124.356,40.

O recurso no valor de   que deveria estar contabilizado com detalhamento  teve R$R$ 312.897,88 076000,

234.762,87 contabilizado nesta fonte, divergindo em um montante de R$ 78.135,01.

O recurso no valor de  que deveria estar contabilizado com detalhamento , teveR$ 5.645.365,09 077000

contabilização correspondente a R$ 4.234.095,27, divergindo em um montante de R$ 1.411.269,82.

O artigo 5º da Lei Complementar nº 173/2020 decreve que os recursos recebidos para enfrentamento ao Covid

dividem-se em duas espécies:

1- os que são destinados à saúde e a assistência social - recursos vinculados; e,

2- os que são repassados sem destinação específica - recursos de livre movimentação.

Considerando que nenhum dos recursos, vinculados ou não, teve sua contabilização demonstrada, não há como

sanar o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Houve abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos disponíveis nas fontes 15

  - Tópico - (R$ 15.000,00), 18 (R$ 26.412,88) e 90 (R$ 5.839.671,69), totalizando R$ 5.881.084,57. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao se analisar as autorizações/execuções de créditos adicionais por excesso de arrecadação verificou-se:

 

Fonte Descrição
Créditos adicionais abertos

sem recursos disponíveis

15
Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da

Educação - FNDE
R$ 15.000,00

18
Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos

profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica)
R$ 26.412,88

90 Operações de Crédito Internas R$ 5.839.671,69

Total R$ 5.881.084,57
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Ou seja, houve abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos disponíveis nas fontes 15,

18 e 90, totalizando R$ 5.881.084,57.

Importante destacar que os valores apresentados na coluna “Previsão atualizada da receita” do Quadro 1.3 - Excesso

de Arrecadação X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, constante no Anexo 1 deste relatório,

contemplam o valor inicial previsto para a fonte específica adicionadas as variações com excesso de arrecadação e

operação de crédito que possam ter sido aprovadas no exercício.

A coluna “Resultado” do referido quadro 1.3 demonstra se as previsões de receita, incluindo os créditos por excesso

de arrecadação, foram alcançadas no exercício, dessa forma os resultados iguais ou maiores que zero

nessa coluna indicam a regularidade na abertura dos Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação.

Dito isso, segue procedimento adotado para conclusão sobre a existência de créditos suplementares por excesso de

arrecadação abertos sem a existência de real excesso de arrecadação na fonte específica:

a) As fontes que apresentarem “Resultado” (“Receita Prevista Atualizada “ – “Receita Arrecadada) IGUAIS OU

MAIORES QUE ZERO não apresentam irregularidade, considerando que as receitas arrecadadas foram suficientes

para cobrir a previsão inicial da receita mais os acréscimos dados por créditos suplementares.

b) As fontes que apresentarem “Resultado” (“Receita Prevista Atualizada “ – “Receita Arrecadada) MENORES QUE

ZERO e não possuem créditos suplementares por excesso de arrecadação não apresentam irregularidade.

c) As fontes que apresentarem “Resultado” (“Receita Prevista Atualizada “ – “Receita Arrecadada) MENORES QUE

ZERO e possuem créditos suplementares por excesso de arrecadação apresentam irregularidade, considerando que

as receitas arrecadadas foram menores que a previsão inicial da receita mais os acréscimos dados por créditos

suplementares, demonstrando a inexistência efetiva do excesso de arrecadação.

 

 

 

 

 

 

Manifestação da defesa:

Vejamos o quadro 1.3 Excesso de Arrecadação X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, da fonte de

recurso 15 FNDE.

De fato, ocorreu equívoco quando da elaboração do decreto de abertura de crédito, onde a origem do recurso era

"superávit financeiro " e foi digitado "por excesso de arrecadação".

Porém, podemos dizer que a abertura do crédito foi realizada observado o cálculo de tendência de acordo com as

normas previstas na Lei n  4.320/64.º 
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Análise da defesa:

Em suma, a defesa descreve que a abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis por excesso de

arrecadação se deu em razão dos seguintes motivos:

 

1- Na fonte de recursos 15- Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -
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FNDE:
a) Houve um equívoco no decreto que abriu o crédito, sendo digitado excesso de arrecadação, quando era superávit

financeiro.

b) Foi utilizada a tendência do exercício.

 

a) Em relação à esta justificativa,   relata-se que o número do Decreto, ou o Decreto em sí, não foi anexado ao

Processo de Defesa impossibilitando a confirmação do alegado.

b) Em relação a este argumento, transcreve-se Resolução de Consulta nº 26/2015 deste Tribunal, itens 05 e 06:

 

5) A apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do exercício,

para efeito de deve ser revestida de prudência e precedida abertura de créditos

adicionais, de adequada metodologia de cálculo, que leve em consideração

possíveis riscos capazes de afetar os resultados fiscais do exercício.

6) A administração deve realizar um acompanhamento mensal efetivo com o

objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados por fonte de

recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estão se

concretizando ao longo do exercício, e, caso não estejam, deve adota medidas

de ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade

Fiscal de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas

públicas.

 

Ou seja, caso o estimado para excesso de arrecadação não se confirme no decorrer do exercício são necessárias

medidas de ajustes (dentro do exercício financeiro) para evitar o desequilíbrio.

Ainda, conforme art. 43, §3º, da Lei Federal nº 4.320/64, depreende-se: "O excesso de arrecadação corresponde ao

saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,

ainda a tendência do exercício". Infere-se desse entendimento que o gestor deve realizar um acompanhamento

mensal, objetivando avaliar se os excessos de arrecadação estimados estão conforme previsão ao longo do

exercício, e se as fontes de recursos nas quais foram apurados excessos de arrecadação mensais, já utilizados para

abertura de créditos adicionais, permanecem apresentando resultados superavitários, pois, caso contrário, serão

necessárias medidas de ajuste e de limitação de despesas que evitem um desequilíbrio financeiro e orçamentário.

 

2- Em relação á fonte de recursos 18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos

profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica):
a) Divergência entre os valores do Sistema Aplic e os valores do sistema contábil interno.

Cabe lembrar que o Sistema Aplic é uma das ferramentas de análise das contas municipais, logo, os dados devem

ser confiáveis, para tanto, devem ser alimentados de forma tempestiva e fidedigna, tendo em vista que servem de

alicerce para a elaboração deste Relatório de Contas de Governo, talpremissa é justificada pela   RESOLUÇÃO

NORMATIVA Nº 3/2020 – TP,  que estabelece as regras para prestações de contas eletrônicas das Organizações

Municipais  por meio do Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas – Aplic.

 

3- Em relação á fonte de recursos 90 - Operações de Crédito Internas:
a) O defendente relata que, "embora o montante autorizado pela Lei Municipal nº 1478/20   tenha totalizado R$

20.237.097,34, foi assinado junto a instituição financeira o montante de R$ 16.638.511,36, sendo o desembolso

realizado conforme a execução dos serviços".

Conforme Parecer de Consulta  nº 39/2015 deste Tribunal, o cálculo da disponibilidade financeira para abertura de

créditos adicionais por excesso de arrecadação se dá da seguinte forma:
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2) O excesso de arrecadação utilizado como fonte de recursos para abertura de

créditos adicionais corresponde ao saldo positivo das diferenças acumuladas 

 para o respectivo exercíciomês a mês entre a receita realizada e a prevista

financeiro, considerando, ainda, a tendência do exercício (art. 43, § 3º, Lei nº

4.320/64)

 

Dessa forma, conforme disposto no item 1 desta análise, caso a receita prevista não se confirme no decorrer do

exercício são necessárias medidas de ajustes (dentro do exercício financeiro) para evitar o desequilíbrio

 

Situação da análise: MANTIDO

3.2 ) Houve a abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem recurso disponível na fonte 24, no valor

  - Tópico - de R$ 195.000,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve abertura de créditos adicionais por Superávit Financeiro sem recurso disponível na fonte 24 -   Outras

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à educação/saúde/assistência

social- no valor de R$ 195.000,00.

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Em suma, o defendente informa sobre a saúde financeira do município e traz à defesa um quadro, sem mais

detalhes, divergindo do valor do superávit apresentado no Relatório Preliminar.

Aqui cabe reverenciar e reconhecer o esforço da gestão municipal para manter o equilibrio nas contas municipais,

porém, rememoramos que ter disponibilidade financeira não é sinônimo de superávit financeiro, visto que este é

apurado no exercício anterior,  ademais, para a análise da disponibilidade financeira há itens específicos, portanto,

não se pode falar em afastamento da irregularidade.

Também, em razão da ausência de informações acerca da possível inconsistênicia dos valores do Sistema Aplic

alegada pelo defendente, a análise foi prejudicada, o que impossibilitou uma verificação mais minunciosa, o que não

alteraria os fatos, tendo em vista a relevância da convergência entre os dados do Sistema Aplic e os dados da
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contabilidade intena do municipio, consoante a Resolução Normativa nº 3/2020.

 

Situação da análise: MANTIDO

4) DC99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_MODERADA_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 )   -Insuficiência financeira para pagamento de restos a pagar nas fontes 90 e 91 no valor de R$ 327.776,30 .

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme Quadro 5.2 - Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar Poder Executivo - Exceto RPPS,  verificou-se a

inscrição de despesas como restos a pagar no valor de R$ 327.776,30  90, 91 - Recursos de Operaçõesnas fontes:

de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde), sem observância da disponibilidade financeira existente

nessas fontes.

Manifestação da defesa:

Este apontamento foi esclarecido no item 1.1.

(colou-se abaixo o transcrito no pontamento 1)

Referente à unidade orçamentaria a Prefeitura Municipal apresenta o seguinte questionamento:

 

A indisponibilidade financeira apresentada no quadro acina refere-se a duas fontes de recursos, sendo:

Fonte Descrição    
Valor (In)

Disponibilidade

14
Transferência fundo a fundo saúde

 
recurso de -59. 869,81

  Transferência fundo a fundo saúde bloco custeio recurso   1. 643.235,64
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  Saldo em 31/12/2020     1.583.365,83

 

Nesse caso, quando do encerramento do exercício de 2021 realizaremos o lançamento contábil de ajuste de fonte de

recurso, sanando a inconsistência .

Relativo à fonte de recurso 23 Transferên cia de convenio ou con trato de repasse de sa úde, o motivo do déficit

apresentado é a não liberação de recurso financeiro do contrato de repasse n  851391/2017/MS/Caixa processoº

2628. 1044572-09-2017.

Referente à fonte de recurso 090 Operação de crédito, o déficit apresentado foi motivado pela não liberação de

recurso pelo órgão financiador (Caixa Econômica Federal) no exercício, cuja liberação ocorreu somente em 2021.

Primeiramente, discordamos dos valores do quadro acima, relativos às fontes de recurso 50 RPPS, e a 53 Taxa de

Administração. Realizamos consulta no Go Global APLIC Modulo Auditoria e a saldo disponível da fonte de recursos

50, é de R$ 34.765.164, 91, superavitários, conforme abaixo:
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Relativo à fonte de recurso 53 Taxa de Adminis também, de acordo com as informações acima, o saldo é superavi

tário na ordem de R$ 1.189.472,25.

Esclarecemos que todo recurso recebido pelo RPPS é registrado na fonte de recursos (50) Recursos do Regime

Próprio de Previdência —RPPS, sendo transferido para a fonte 53 Taxa de Administração de acordo com as

necessidades, sempre colocando valores superiores às despesas.

Esperamos ter esclarecido o apontamento, sanando a suposta impropriedade .

Análise da defesa:

Tendo em vista a referência ao apontamento 1.1, a análise deste item manterá o posicionamento do item 1.1, ou

seja:

A defesa relata que houve déficit na fonte 90- operação de crédito, em decorrência da não liberação de recurso pelo

órgão financiador, cuja liberação ocorreu em 2021, porém, ao verificar a insuficiência na fonte, o responsável deveria

ter tomado medidas para reestabelecer o equilíbrio, por meio de limitação de empenhos ou realocação de recursos

entre fontes no próprio exercício financeiro.

Situação da análise: MANTIDO

4.2 ) Houve o descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2020, contrariando o artigo 9º

  - Tópico - da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao se verificar o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida para o exercício 2020 (R$

10.123.158,73), observou-se que o valor não foi atingido ( -R$ 2.736.643,34 ), descumprindo o artigo 9º da LRF.

A despesa orçamentária teve como Previsão Atualizada o valor de R$ 122.008.813,71 , sendo executado o valor

de R$ 113.164.235,57 , ou seja, executou-se 92,75% da despesa prevista, o que indica economia orçamentária.

Por outro lado, ao consultar o Sistema Aplic, Leis e Decretos do Município de Denise (Aplic< Leis e Decretos)

percebeu-se que não houve decreto contingenciando despesas, portanto o descumprimento da Meta de

Resultado Primario decorreu da ausência de planejamento e o dimensionamento inadequado das metas fiscais,

que culminou no descumprimento do artigo 9º da LRF:

"Art. 9º- Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo

de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias."

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Segundo o MCASP/ 8ª Edição- Item 3.2.4. Classificação Da Receita Para Apuração Do Resultado Primário, a receita

financeira (composta por operações de créditos, rendimentos de aplicações financeiras, retorno de operações de

crédito, etc) não contribui para o resultado primário no exercício  financeiro.

Assim, não há que se falar que a Meta de Resultado Primário não foi atingida em decorrência da ausência de

liberação de recursos decorrentes de operação de crédito.

Na verdade, ao observar o valor previsto para o Resultado Primário ( R$ 10.123.158,73 )  e o resultado atingido ( -R$

2.736.643,34 ) é bem claro que houve um superdimensionamento dessa Meta.

Um dos objetivos da fixação das Metas Fiscais constantes na LDO é auxiliar o controle da execução orçamentária e

financeira, outro objetivo é favorecer a atuação planejada nesse campo (gestão orçamentária e financeira), além

disso, a fixação de metas colabora com a transparência na condução da política fiscal.

A LRF estabelece que se ao final de um bimestre for verificado que a realização da receita poderá não comportar o

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, deve-se promover limitação de empenho e movimentações

financeiras nos montantes necessários para reestabelecer o equilibrio.

O gestor deve se estruturar a fim de desenvolver metodologia adequada para a projeção das variáveis consideradas,

para que a análise dessas metas possam, de fato, oferecer parâmetros que indiquem os rumos da condução da

política fiscal do município para os próximos exercícios e sirvam de indicadores, e se necessário, promover a

limitação de empenho e de movimentação financeira para garantir o cumprimento da meta.

Quanto maior a precisão das estimativas realizadas na fase de elaboração do orçamento, menor a necessidade de

correções, com vistas ao cumprimento das metas fiscais, no momento de sua execução.
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Situação da análise: MANTIDO

5) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) Constatou-se que na Lei de Orçamentária Anual - LOA/2020 do município de Canarana não foi destacado os

recursos dos orçamentos fiscal, sendo apresentado apenas o Orçamento da Seguridade Social, contrariando o

  - Tópico - art. 165, § 5º da CF/88, conforme art. º da lei orçamentária 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A LOA do município de Canarana indica apenas o Orçamento da Seguridade Social em seu artigo 5º, conforme

transcrito abaixo:

Art. 5º - O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo todas as entidades da

administração direta é de R$ 29.540.878,18 (Vinte e Nove Milhões, Quinhentos e Quarenta Mil,

Oitocentos e Setenta e Oito Reais e Dezoito Centavos) e da Administração Indireta é de R$

8.120.999,18 (Oito Milhões, Cento e Vinte Mil, Oitocentos e Setenta e Oito Reais e Dezoito Centavos),

totalizando o valor de R$ 37.661.877,36 (Trinta e Sete Milhões, Seiscentos e Sessenta e Um Mil,

Oitocentos e Setenta e Sete Reais e Trinta e Seis Centavos).

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

O defendente reconhece o lapso na confecção da Lei Orçamentária.

Ao observar a LOA  dos exercícios anteriores é possível notar que:

exercício 2018 (Lei Municipal nº 1.327/2017) ,  não houve o destaque do Orçamento Fiscal e  o da Seguridade

Social; e,

LOA do exercício 2019 ( Lei Municipal nº 1.398/2018), também não destacou  Orçamento Fiscal e   o da

Seguridade Social.

Ou seja, não foi um lapso isolado, mas um equivoco  que já se consolidou com o tempo.

Situação da análise: MANTIDO

3. CONCLUSÃO

Com base no que foi apresentado pela defesa, nos argumentos trazidos e nos documentos comprobatórios, ficaram:
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mantidos os apontamentos 1.1, 2.1, 2.2, 3.1, 3.2, 4.1, 4.2  e 5.1.

Apresenta-se a seguir as irregularidades remanescentes, aptas a serem submetidas ao parecer do Ministério Público

de Contas e, na sequência, à apreciação do Pleno deste Tribunal de Contas.

3.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

1) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

1.1 ) Houve contração de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem a devida disponibilidade

  - Tópico - financeira, desobedecendo o art. 42 caput e parágrafo único da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 )    - Tópico - Registros contábeis incorretos, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

2.2 )     -Divergência nos Registros Contábeis dos Repasses Recebidos para o enfrentamento da Pandemia

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Houve abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos disponíveis nas fontes 15

  - Tópico - (R$ 15.000,00), 18 (R$ 26.412,88) e 90 (R$ 5.839.671,69), totalizando R$ 5.881.084,57. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

3.2 ) Houve a abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem recurso disponível na fonte 24, no valor

  - Tópico - de R$ 195.000,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) DC99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_MODERADA_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
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4.1 )   -Insuficiência financeira para pagamento de restos a pagar nas fontes 90 e 91 no valor de R$ 327.776,30 .

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 ) Houve o descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2020, contrariando o artigo 9º

  - Tópico - da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) Constatou-se que na Lei de Orçamentária Anual - LOA/2020 do município de Canarana não foi destacado os

recursos dos orçamentos fiscal, sendo apresentado apenas o Orçamento da Seguridade Social, contrariando o

  - Tópico - art. 165, § 5º da CF/88, conforme art. º da lei orçamentária 2.  ANÁLISE DA DEFESA

IRIS CONCEIÇAO SOUZA DA SILVA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 15 de Setembro de 2021.
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